
Proc. Administrativo 16- 741/2023

De: Larissa R. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/09/2023 às 16:47:22

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

ATA 02 DA CONCORENCIA 004/2023.

_

Larissa Cassiane Coelho Raimundo 

Encarregada Q. de Pessoal  / setor de compras

Anexos:

ATA_02_CONCORRENCIA_004.pdf
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ATA 02 DE REUNIÃO PARA AVALIAÇÃO DO PRAZO PARA RECURSO MANIFESTADO 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2023. 
 
Aos seis dias do mês de Setembro do ano 2023, às 13:00 horas (treze horas), nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom situada na Avenida Curitiba, n°65, Centro na cidade de Rio Bom – 
Paraná deu – se inicio a sessão sob presidência do Senhor(a) Leonardo Rocha de Sene, portador do CPF: 
096.479.979-06 e membros os Senhores Virgilio Primon, (secretario) portador do CPF: 205.357.839-49 e 
Fred Keller Oliveira Verolla (membro), portador do CPF. Nº 556.510.469-68, reuniu-se a Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº 118/2023 para avaliar o prazo de recurso manifestado pela empresa 
MARENDA ENGENHARIA LTDA  do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL do objeto da Concorrência nº 
004/2023. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, destacou-se que  a empresa MARENDA 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 41.513.768/0001-46 situada na Rua Augusto Guerino, n° 690, Portal de 
Versalhes 1, CEP: 86.057-240 na cidade de Londrina no Estado do Paraná deixou de apresentar recurso 
conforme Item 12 do Edital no que diz:  
12 – DOS RECURSOS: 
 12.1 – Somente serão aceitos recursos previstos na Lei nº. 8.666/93, os quais deverão ser 
protocolados, tempestivamente, na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 ás 17:00 horas, devendo ser dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, à Autoridade Superior. Subindo ao 
conhecimento da Autoridade Superior, deverá esta proferir decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do instrumento pela mesma, sob pena de responsabilidade. No entanto a empresa 
apresentou via e-mail no dia 05/09/2023 não dirigindo-se ao Prefeito Municipal e sim ao Pregoeiro, porém 
quem analisa é a Comissão Permanente de Licitação, não o Pregoeiro. No final  somos favorável à 
permanência da INABILITAÇÃO conforme Ata 01, pois não apresentou  Recurso conforme diz o Edital e 
mesmo sendo de maneira eletrônica, apresentou os mesmos documentos apresentados na habilitação, os 
quais não estavam de acordo. 
Deixada livre a palavra, a Comissão de Licitação decidiu que fará a abertura dos envelopes 02 ( proposta 
de preços) no dia onze  de setembro de dois mil e vinte e três (11/09/2023) ás 14:00 horas (quatorze horas)  
nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Bom, encerrando-se assim a sessão que cujos trabalhos 
eu, Virgilio Primon secretário, lavrei a presente ata que lida  e achada conforme, vai assinada por mim e 
pelos membros da comissão de licitação. 
 

 
                                              Rio Bom, 06 de Setembro de 2023                  

 
 
 
Virgilio Primon                           Leonardo Rocha de Sene                        Fred Keller Oliveira Verolla 
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